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ATO N° 1345/2025

Altera o Ato n® 1939/2023, que institui e regulamento
o Comité de Etica e Integridade do Poder Judiciario
do Estado de Rondbénia.

A O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE
RONDONIA, no uso de suas atribuigdes legais e regimentais,

'CONSIDERANDO o Ato n° 1939/2023, que institui e regulamento o
Comité de Etica e Integridade do Poder Judiciario do Estado de Rondénia;

CONSIDERANDO a administragao do biénio 2024-2025;

CONSIDERANDO o constante no Processo n°
0016350-33.2023.8.22.8000,

RESOLVE:

Art. 1° Alterar o Ato n° 1939/2023, que institui e regulamenta o
Comité de Etica e Integridade do Poder Judiciario do Estado de Rondénia.

Art. 2° O Ato n° 1939/2023 de 24/11/2023, passa a vigorar com a
seqguinte alteragao:

Il - pelo(a) presidente da Comissédo de Prevengédo e Enfrentamento ao Assédio
Moral, Sexual e a Discriminagéo (CPCAD);

Il - pelo(a) coordenador(a) da Comissdo de Prevencao e Enfrentamento ao
Assédio Moral, Sexual e a Discriminagao (CPCAD);

Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicagéo.
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